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Em atendimento ao disposto nas Instruções e Ordem de Serviço vigentes, temos a informar o seguinte:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

  Todos os documentos foram entregues no prazo estabelecido

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 



2.2 - GF16 - Análise da Despesa (Execução Orçamentária)

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 

2.3 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 

2.4 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 

2.5 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 

2.6 - GF36 - Despesas com Pessoal (último ano de mandato/ano eleitoral)

 

 

Período Desp. Pessoal RCL % Gasto % Ref.

6/2024 R$ 78.211.721,25 R$ 157.788.501,15 49,5674% 49,5674%

7/2024 R$ 77.998.440,82 R$ 159.882.412,03 48,7849% 49,5674%

A despesa com pessoal no encerramento do mês 7/2024, calculada na forma do art.18, § 2º
da LRF, importou em 48,7849%, não sendo verificado acréscimo em relação ao percentual
apurado em 6/2024, situação que deverá ser confirmada por ocasião da inspeção "in loco".

 

2.7 - GF37 - Análise das despesas assumidas nos últimos quatro bimestres
(Art. 42 da LRF)

 

Disponibilidade Financeira no final do período R$ 13.557.380,83

(-) Saldo de Restos a Pagar até o período R$ 107.748,48

(-) Empenhos Liquidados a Pagar até o período R$ 2.023.919,63



 

(-) Saldo da Despesa Empenhada a Liquidar R$ 24.566.135,21

(-) Valores Restituíveis R$ 1.099.511,17

(=) Liquidez do Período R$ -14.239.933,66

(+) Saldo da Receita Prevista a Realizar R$ 59.524.841,06

(-) Saldo da Despesa Autorizada a Empenhar R$ 53.110.538,88

(-) Saldo das Transferências Financeiras a Realizar R$ 490.000,00

(=) Liquidez Projetada R$ -8.315.631,48

A verificação da situação de liquidez apresenta déficit no resultado do período atual e no
projetado para o exercício revelando-se desfavorável frente ao adimplemento dos
compromissos, comprometendo, por conseqüência, a execução orçamentária e liquidez
financeira do período restante do presente exercício, fato esse que merece toda a atenção da
Administração, devendo ser alertada para os ajustes necessários frente aos impedimentos
previstos no artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

2.8 - GF56 - Análise do artigo 167-A da CF/1988

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolados essenciais para a análise do
período.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 

3.3 - AE04 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Empenhada

 

O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do



  período.

 

3.4 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 

3.5 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB com profissionais da
Educação Básica

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 

3.6 - AE08 - Repasses Decendiais (Estimado)

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 
 
 

4 - Assunto de Fiscalização: SAÚDE

 

4.1 - AS02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Saúde

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 

4.2 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 71.925.690,15

Despesa Empenhada R$ 23.412.149,89 32,5505%

Despesa Liquidada R$ 20.559.716,91 28,5847%

Despesa Paga R$ 20.226.811,29 28,1218%



Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.3 - AS04 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Empenhada

 

 
O município não entregou os balancetes Conjunto/Isolado essenciais para a análise do
período.

 
 
 

 
Os valores que não se referem ao período examinado são extraídos dos relatórios de Instrução Anteriores.

 
Data da Geração: 20/09/2024
Hora da Geração: 20:53:12
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